
Audiência para apresentação do Projeto da Lei Orçamentária
Anual do Município de Vitória da Conquista - BA



A Lei Orçamentária Anual (LOA) é um instrumento de extrema
importância para a gestão pública, pois desempenha um papel
fundamental na administração dos recursos municipais, garantindo que
estes sejam alocados de maneira eficiente e de acordo com as
prioridades da cidade, sendo uma ferramenta que demonstra o nível de
comprometimento e responsabilidade do Governo para com a
Sociedade.

Vale destacar que o Projeto de Lei é compatível com as diretrizes e
metas do plano plurianual desenvolvido para o quadriênio 2022/2025,
com a Lei nº 2.809, de 04 de outubro de 2023, que dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024 e com os anexos
exigidos pela Lei Complementar Federal nº 101/2000. 



A PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL: A LOA estima a Receita
e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Vitória da
Conquista para o exercício de 2024, bem como determina outras
providências.

LOA

A LOA COMPREENDE:

I – o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo;
II – o Orçamento da Seguridade Social abrangendo os órgãos e
entidades a ele vinculados, da Administração Direta, inclusive Fundos
instituídos e mantidos pelo Poder Público.



A Despesa Total é estimada no mesmo valor da Receita, em R$
1.887.137.608,55 (um bilhão oitocentos e oitenta e sete milhões cento
e trinta e sete mil seiscentos e oito reais e cinquenta e cinco
centavos).

Sendo R$ 1.420.475.299,23 (um bilhão quatrocentos e vinte milhões
quatrocentos e setenta e cinco mil duzentos e noventa e nove reais e
vinte e três centavos) do Orçamento Fiscal;

E R$ 446.662.309,32 (quatrocentos e quarenta e seis milhões
seiscentos e sessenta e dois mil trezentos e nove reais e trinta e dois
centavos) do Orçamento da Seguridade Social.



Autorização dos Créditos Adicionais e da
Reserva de Contigência

A LOA também autoriza os limites e formas de abertura de crédito
adicional, bem como a utilização da reserva de contingência.
Disposições essas que são de grande importância para a Gestão
Municipal, uma vez que garantem a flexibilidade necessária na
gestão financeira do Município, permitindo que sejam feitas
adequações quando necessário, sem comprometer a estabilidade
orçamentária e o objetivo da entrega. LOA





ÓRGÃO  ORÇADO   ÓRGÃO  ORÇADO  

CMVC   
  33.000.000,00 SESEP  

  105.126.517,02 

GAC      4.253.777,09 SECOM      7.003.000,00 

SEGOV      5.557.422,27 SEMMA    15.466.645,52 

SEMGI    67.585.482,37 SMDE      2.972.241,26 

SEFIN   120.980.958,76 SECTEL    18.031.680,35 

SMED   453.542.104,58 SMTC      4.504.000,00 

SEMOB    81.806.097,27 SEINFRA   387.732.304,33 

SMS   424.957.000,00 PGM    10.362.060,00 

SMDR    68.970.315,38 SMPM      6.315.000,00 

SEMDES    45.368.947,26 RESERVA    23.602.055,09 




